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SECRETARIA MUNICIPAL DA ASSISTÊNCIA SOCIAL

RESULTADO FINAL DO PROCESSO SELETIVO 
EDITAL 001/2019 da SECRETARIA MUNICIPAL DA ASSISTÊNCIA 

SOCIAL. 
A Secretaria Municipal de Assistência Social divulga o Resultado Final do 
Processo Seletivo, conforme Edital 001/2019, publicado no Diário Oficial do 
Município em 21 de fevereiro de 2019, mediante apuração da Comissão nomeada 
pela Portaria 001/2019, de 14 de fevereiro de 2019. 
 

RESULTADO POR CARGO 
NÍVEL SUPERIOR: ASSISTENTE SOCIAL 

Inscrição Nome Pontuação 

004 Natália Gabriele Pereira Alves 2,5 

003 Vilani Vladia Mota Freitas 1,5 

001 Rafaela Pereira Dias Sem pontuação 

 
NÍVEL MÉDIO: ARTICULADOR COMUNITÁRIO 

Inscrição Nome Pontuação 

002 Pedro Elizeu Barroso Sampaio 1,0 

SECRETARIA MUNICIPAL DA ASSISTÊNCIA SOCIAL, em 28 de fevereiro 
de 2019. 

JOSÉ MARCIO SILVA SOUSA, 
Secretário Municipal da Assistência Social. 

COMISSÃO DE LICITAÇÃO

ESTADO DO CEARÁ – MUNICÍPIO DE CANINDÉ – CE – AVISO DE 
LICITAÇÃO – PREGÃO ELETRÔNICO Nº 006/2019-PE-SRP. A Pregoeira 
de Canindé-CE – torna público para conhecimento dos interessados a abertura do 
Pregão Eletrônico N° 006/2019-PE-SRP, cujo objeto é SELEÇÃO DE 
MELHOR PROPOSTA PARA REGISTRO DE PREÇOS VISANDO 
FUTURAS E EVENTUAIS CONTRATAÇÕES DOS SERVIÇOS DE 
FORNECIMENTO DE COFFEE BREAK, ALMOÇO TIPO BUFFET E 
LANCHES PARA ATENDER A DEMANDA DO GABINETE DA 
PREFEITA DE CANINDÉ/CE. Início do Cadastramento das Propostas: 28 de 
Fevereiro de 2019, às 09h; Data de Abertura das Propostas: 21 de março de 2019, 
às 09h; Início da Sessão de Disputa de Preços: 21 de março de 2019, às 10h. 
Todos os horários dizem respeito ao horário de Brasília. O edital completo poderá 
ser adquirido no site: www.bllcompras.org.br. Claudiana de Freitas Alves. A 
Pregoeira. 
 
ESTADO DO CEARÁ – MUNICÍPIO DE CANINDÉ – CE – AVISO DE 
LICITAÇÃO – PREGÃO ELETRÔNICO Nº 007/2019-PE-SRP. A Pregoeira 
de Canindé-CE – torna público para conhecimento dos interessados a abertura do 
Pregão Eletrônico N° 007/2019-PE-SRP, cujo objeto é SELEÇÃO DE 
MELHOR PROPOSTA PARA REGISTRO DE PREÇOS VISANDO 
FUTURAS E EVENTUAIS CONTRATAÇÕES PARA AQUISIÇÃO DE 
MEDICAMENTOS NÃO CONSTANTES DA CESTA BÁSICA, DE 
INTERESSE DA SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE 
CANINDÉ/CE. Início do Cadastramento das Propostas: 28 de Fevereiro de 2019, 
às 09h; Data de Abertura das Propostas: 20 de março de 2019, às 09h; Início da 
Sessão de Disputa de Preços: 20 de março de 2019, às 10h. Todos os horários 
dizem respeito ao horário de Brasília. O edital completo poderá ser adquirido no 
site: www.bllcompras.org.br. Claudiana de Freitas Alves. A Pregoeira. 
 
ESTADO DO CEARÁ – MUNICÍPIO DE CANINDÉ – CE – AVISO DE 
LICITAÇÃO – PREGÃO ELETRÔNICO Nº 008/2019-PE. A Pregoeira de 
Canindé-CE – torna público para conhecimento dos interessados a abertura do 
Pregão Eletrônico N° 008/2019-PE, cujo objeto é CONTRATAÇÃO DE 
SERVIÇO DE LICENÇA DE USO DE SISTEMA DE FOLHA DE  

PAGAMENTO DE INTERESSE DA SECRETARIA DE 
PLANEJAMENTO, ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS DO MUNICÍPIO 
DE CANINDÉ/CE. Início do Cadastramento das Propostas: 01 de Março de 
2019, às 09h; Data de Abertura das Propostas: 22 de março de 2019, às 08h; 
Início da Sessão de Disputa de Preços: 22 de março de 2019, às 09h. Todos os 
horários dizem respeito ao horário de Brasília. O edital completo poderá ser 
adquirido no site: www.bllcompras.org.br. Claudiana de Freitas Alves. A 
Pregoeira. 
 

EXTRATO DE APOSTILAMENTO 
PRIMEIRO TERMO DE APOSTILAMENTO AO CONTRATO Nº 
20190103007 – PREGÃO PRESENCIAL Nº 021/2018-SRP. Objeto: 
AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE LIMPEZA PARA ATENDER AS 
DEMANDAS DA SECRETARIA DE MUNICIPAL DA ASSISTÊNCIA 
SOCIAL DO MUNICÍPIO DE CANINDÉ/CE. O presente instrumento tem por 
objeto proceder a alteração da dotação orçamentária constante na cláusula 5.1 
do contrato. Transferindo o saldo dos itens constantes na dotação 2.044 (1101) 
para a dotação 2.058 (1102), fonte de recursos: FNAS, ficando inalteradas as 
demais cláusulas contratuais. Canindé/CE, 27 de Fevereiro de 2019. 

GABINETE DA PREFEITA

E R R A T A 21 Canindé-CE., 27 de Fevereiro de 2019. ERRATA da 
PORTARIA Nº 077/2019 - Cujo objeto era NOMEAR EFETIVO PAULA 
RODRIGUES MESQUITA como EFERMEIRA. Na ERRATA da portaria nº 
077/2019, publicada na página 07, do Diário Oficial Nº 154, em 05 de fevereiro 
de 2019, conforme alterações no texto que se segue:  Onde se lê: PAULO 
RODRIGUES MESQUITA. LEIA-SE: PAULA RODRIGUES MESQUITA. 
Onde se lê: ENFEMEIRA. LEIA-SE: ENFERMEIRA. DIANA CÉLIA 
ALMEIDA GOMES - Secretária-Chefe de Gabinete 
 
E R R A T A 22 Canindé-CE., 27 de Fevereiro de 2019. ERRATA da 
PORTARIA Nº 082/2019 - Cujo objeto era NOMEAR EFETIVO SAMARA 
GESSICA GERMANO FACÓ como FISIOTERAPEUTA. Na ERRATA da 
portaria nº 082/2019, publicada na página 07, do Diário Oficial Nº 154, em 05 
de fevereiro de 2019, conforme alterações no texto que se segue:  Onde se lê: 
GÉSSICA GERMANO FACÓ LEIA-SE: SAMARA GÉSSICA GERMANO 
FACÓ DIANA CÉLIA ALMEIDA GOMES - Secretária-Chefe de Gabinete 
 
E R R A T A 23 Canindé-CE., 27 de Fevereiro de 2019. ERRATA da 
PORTARIA Nº 162/2019 - Cujo objeto era RETIRAR GRATIFICAÇÃO de 
MARDONIA ABREU LUCENA Na ERRATA da portaria nº 162/2019, 
publicada na página 13, do Diário Oficial Nº 160, em 26 de fevereiro de 2019, 
conforme alterações no texto que se segue:  Onde se lê: PORTARIA Nº 
162/2018 LEIA-SE: PORTARIA Nº 162/2019. DIANA CÉLIA ALMEIDA 
GOMES - Secretária-Chefe de Gabinete 

PORTARIA Nº 043-A/2019. MARIA DO ROZÁRIO ARAÚJO 
PEDROSA XIMENES, Prefeita Municipal de Canindé, Estado do Ceará, no 
uso das atribuições que lhe confere o inciso X do art. 123 da Lei Orgânica do 
Município de Canindé e de conformidade com a Lei Ordinária Municipal nº 
2.364/2017 de 29 de Agosto de 2017; RESOLVE: I – Exonerar o Senhor 
XISTO AZEVEDO LIMA, brasileiro, residente e domiciliada no município 
de Canindé, do cargo de provimento em comissão de Coordenador da 
Vigilância Sanitária, nível COORD, integrante da estrutura organizacional da 
Secretaria Municipal de Saúde, nos termos do anexo II da Lei nº 2.364/2017 de 
29 de Agosto de 2017; II – Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação. GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE CANINDÉ, 01 DE 
FEVEREIRO DE 2019. MARIA DO ROZÁRIO ARAÚJO PEDROSA 
XIMENES - Prefeita Municipal de Canindé-Ce 
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Maria  do  Rozário  Araújo  Pedrosa  Ximenes

Jesus  Romeiro  da  Silva

—  PREFEITA

—  VICE-PREFEITO

 

— SECRETÁRIO MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, 
ADMINISTRAÇÃO  E  FINANÇAS

— SECRETÁRIO  DE  AGRICULTURA  E RECURSOS 
HÍDRICOS

—  PROCURADOR  GERAL  DO  MUNICÍPIO

Islayne de Fá�ma Costa Ramos

Antônio  Roberto  Rodrigues  Lopes

—  SECRETÁRIO  MUNICIPAL  DE  MEIO  AMBIENTE

—  SECRETÁRIA  EXECUTIVA  DE  ADMINISTRAÇÃO

—  SECRETÁRIO  MUNICIPAL  DA  ASSISTÊNCIA  SOCIAL

—  SECRETÁRIO  MUNICIPAL  DE  SEGURANÇA  PÚBLICA 

Luciano  Wagner  Gomes  da  Silva

—  SECRETARIA-CHEFIA  DE  GABINETE

Maria  Meirelene  Ferreira  Alves

E  TRÂNSITO

—  SECRETÁRIA  DE  DESENVOLVIMENTO  E CONÔMICO

Maria  do  Socorro  Rocha  Bastos  Marreiro

Arleise  Rodrigues  de  Matos  Mar�ns

Diana Célia Almeida Gomes

Regys  Tavares  Pereira

Antônio  Fábio  Uchoa  Soares

—  SECRETÁRIA  MUNICIPAL  DE  EDUCAÇÃO

José  Márcio  Silva  Sousa

 E  TURISMO 

—  SECRETÁRIA  MUNICIPAL  DE  SAÚDE

Alexsandro  da  Costa  Justa 

E  ESGOTO - SAAE

Rômulo  Laurenio  de  Oliveira

—  OUVIDORA  GERAL  DO  MUNICÍPIO
Ana  Claudia Silvestre  Matos 

E  PATRIMÔNIO 

—  PRESIDENTE  DO  INSTITUTO  DE  PREVIDÊNCIA
 DO  MUNICÍPIO 
José Kledeon Viana Paulino

—  PRESIDENTE  DO  SERVIÇO  AUTÔNOMO  DE  ÁGUA 

Francisco  de  Sousa  Rocha

—  SECRETÁRIO  MUNICIPAL  DE  INFRAESTRUTURA 
Alexsandro  da  Costa  Justa (interino)

—  PRESIDENTE  DA  FUNDAÇÃO DE  ESPORTES, CULTURA 

—  TESOUREIRO  MUNICIPAL 

Norma  Suely  Sousa  Alves

Silvio  José  Dias  Barroso
—  GERENTE  MUNICIPAL  DE  COMPRAS  E  MATERIAL

Ramon  Francesco  Barros  Braga

Carlos  Eduardo  Dias  Silva

Edilson Rodrigues Ximenes
—  CONTROLADOR  GERAL

—  GERENTE  MUNICIPAL  DE  CONTRATOS  E  CONVÊNIOS

Lia Vieira Martins

—  DIRETOR  GERAL  DE  ADMINISTRAÇÃO  TRIBUTÁRIA

—  PRESIDENTE  DA  COMISSÃO  DE  LICITAÇÃO 

Francisco  Aderir  Martins   

—  COORDENADOR  DO  DIÁRIO  OFICIAL
Carlos  Augusto  Silva  Almeida

— DIRETOR EXECUTIVO  DE  COMUNICAÇÃO  E  
MARKETING
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LEI Nº 2.433/2019, DE 20 DE FEVEREIRO DE 2019. Ementa: Dispõe sobre 
reajuste no vencimento base e remuneração dos Servidores da Prefeitura 
Municipal de Canindé e dá outras providências. A PREFEITA MUNICIPAL 
DE CANINDÉ, ESTADO DO CEARÁ, no uso das atribuições que lhe são 
asseguradas pela a legislação em vigor, FAZ SABER que ouvido o Plenário, a 
Câmara Municipal aprova e ela sanciona a seguinte Lei: Art. 1º - Nos termos do 
inciso IV, do Art. 7º da Constituição Federal e Parágrafo Único do artigo 49 da 
Lei nº 1190/92, de 23 de janeiro de 1992 (Regime Jurídico Único), fica 
assegurado a partir de 1º de Janeiro de 2019, o valor de R$ 998,00 (novecentos e 
noventa e oito reais), a título de vencimento base aos Servidores pertencentes à 
estrutura organizacional do quadro da Prefeitura Municipal de Canindé bem como 
de suas Autarquias. Art 2º - Esta lei entrará em vigor, na data da publicação, 
retroagindo os seus efeitos ao dia 01 de janeiro de 2019.  PREFEITURA 
MUNICIPAL DE CANINDÉ, aos 20 de Fevereiro de 2019. MARIA DO 
ROZARIO ARAÚJO PEDROSA XIMENES - Prefeita Municipal Originário 
do Projeto de Lei nº 001/2019, de 10 de Janeiro de 2019, de autoria do Poder 
Executivo 
 
LEI Nº 2.434, DE 20 DE FEVEREIRO DE 2019. EMENTA: Institui o 
Programa de Incentivo Educacional de Monitoria, por meio de concessão de bolsa 
e dá outras providências. A PREFEITA MUNICIPAL DE CANINDÉ, 
ESTADO DO CEARÁ, no uso das atribuições que lhe são asseguradas pela a 
legislação em vigor, FAZ SABER que ouvido o Plenário, a Câmara Municipal 
aprova e ela sanciona a seguinte Lei: Art. 1º - A presente Lei trata da criação do 
Programa de Incentivo Educacional de Monitoria, no âmbito dos Projetos de 
Desenvolvimento Educacional da Prefeitura Municipal de Canindé. Art. 2º - Fica 
o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a conceder incentivos para a 
instituição do Programa de Monitoria Educacional. Art. 3º - Fica criado o 
Programa de Monitoria, no âmbito da educação ofertada no Município de 
Canindé possibilitando a concessão de bolsa auxílio, podendo ser desenvolvida 
nas diversas áreas educacionais, observando a conveniência, a relevância e a 
necessidade municipal. Art. 4º - O programa de Monitoria tem como destino, 
prioritário, atender alunos da Educação Infantil, Ensino Fundamental e crianças 
com necessidades educacionais especiais. Art. 5º - São objetivos do Programa de 
Monitoria: I – Promover o cuidado a alunos especiais da rede pública municipal; 
II – Promover o cuidado dos alunos da Educação Infantil e do Ensino 
Fundamental;  III – Dar suporte ao transporte escolar de ensino infantil e 
fundamental; IV – Contribuir para o fortalecimento das redes e sistema de ensino, 
da educação do Município de Canindé. Art. 6º - São beneficiários do Programa 
de que trata o artigo. I – Qualquer pessoa maior de dezoito anos, com 
disponibilidade de tempo, comprometer-se como os objetivos do programa. II - 
Ter como escolaridade mínima o ensino médio. Art. 7º - Para implementação e 
execução do Programa de que trata esta Lei fica o Chefe do Poder Executivo 
autorizado: I – a conceder bolsa de monitoria, no valor mensal de R$ 350,00 
(trezentos e cinquenta reais) para 20 horas semanais.  II- a conceder bolsa de 
monitoria, no valor mensal de R$ 700,00 (setecentos reais) para 40 horas 
semanais. Parágrafo Único - A  concessão  da  bolsa  prevista  no  caput  deste  
artigo  não  caracteriza  qualquer espécie de vínculo empregatício com a 
administração direta ou indireta do município de Canindé. Art. 8º - O período de 
execução do Programa de Monitoria será dos meses de fevereiro a junho e de 
agosto a novembro de cada ano. Art. 9º - Fica o Chefe do Poder Executivo 
autorizado a abrir crédito especial necessário para implementação e execução do 
Programa de que trata esta Lei. Art. 10 – O Programa de que trata esta Lei fica 
incluído no Plano Plurianual e na Lei Orçamentária Anual. Art. 11 – Esta Lei 
entrará em vigor na data de sua publicação. Prefeitura Municipal de Canindé, 20 
de Fevereiro de 2019 MARIA DO ROZARIO ARAÚJO PEDROSA 
XIMENES - Prefeita Municipal Originário do Projeto de Lei nº 003/2018, de 07 
de Fevereiro de 2019, de autoria do Poder Executivo. 

LEI Nº 2.435/2019, DE 20 DE FEVEREIRO DE 2019. Ementa: Dispõe sobre 
reajuste no vencimento base e remuneração dos Servidores da Câmara Municipal 
de Canindé e dá outras providências. A PREFEITA MUNICIPAL DE 
CANINDÉ, ESTADO DO CEARÁ, no uso das atribuições que lhe são 
asseguradas pela a legislação em vigor, FAZ SABER que ouvido o Plenário, a 
Câmara Municipal aprova e ela sanciona a seguinte Lei: Art. 1º - Nos termos do 
inciso IV, do Art. 7º da Constituição Federal e Parágrafo Único do artigo 49 da 
Lei nº 1190/92, de 23 de janeiro de 1992 (Regime Jurídico Único), fica 
assegurado a partir de 1º de Janeiro de 2019, o valor de R$ 998,00 (novecentos e 
noventa e oito reais), a título de vencimento base aos Servidores pertencentes à 
estrutura organizacional do quadro da Câmara Municipal de Canindé. Art. 2º - 
Fica Reajustado em 4.61% (quatro vírgula sessenta e um por cento) o percentual 
sobre o salário base dos servidores efetivos da Câmara Municipal que percebam  
 

valores superiores ao Salário Mínimo Nacional, retroativo a 1º de Janeiro de 
2019. Art 3º - Esta lei entrará em vigor, na data da publicação. PREFEITURA 
MUNICIPAL DE CANINDÉ, aos 20 de Fevereiro de 2019. MARIA DO 
ROZARIO ARAÚJO PEDROSA XIMENES - Prefeita Municipal  
Originário do Projeto de Lei nº 001/2019, de 04 de Fevereiro de 2019, de autoria 
do Mesa Diretora do Poder Legislativo. 
 

***	***	
DECRETO Nº 005, DE 27 DE FEVEREIRO DE 2019.  EMENTA: Dispõe 
sobre o expediente nas repartições públicas municipais pertencentes à 
Administração Direta e Indireta, relativo aos dias específicos abaixo e dá outras 
providências A PREFEITA MUNICIPAL DE CANINDÉ, Estado do Ceará, 
MARIA DO ROZÁRIO ARAÚJO PEDROSA XIMENES, no uso das suas 
atribuições legais, conferidas pelo art. 38 da Lei Orgânica do Município de 
Canindé;  DECRETA: Art. 1º - Fica suspenso o expediente nas repartições 
Públicas Municipais da Administração Direta e Indireta, relativo aos dias 
adiante mencionados, no exercício de 2019:	
I -   4 de Março (segunda-feira) completo 
II -  5 de Março (terça-feira) completo 
III – 6 de Março (quarta-feira) até as 13h 
Art. 2º - Ficam resguardados do caput do Art. 1º deste Decreto, os serviços 
essenciais ao Município, ligados às Secretarias da Saúde, da Assistência Social, 
Infra Estrutura e Secretaria Municipal de Segurança Pública e Trânsito do 
Município de Canindé, tais como: UPA , GSU, Conselho Tutelar, Guarda 
Municipal, Limpeza Pública, dentre outros que apresentem necessidades de 
funcionamento ininterrupto. Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de 
sua publicação. GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE CANINDÉ, 27 
DE FEVEREIRO DE 2019. MARIA DO ROZÁRIO ARAÚJO PEDROSA 
XIMENES - Prefeita Municipal de Canindé-Ceará 
  

 SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE

ESTADO DO CEARÁ – PREFEITURA MUNICIPAL DE CANINDÉ –  
SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE  – EXTRATO DO CONTRATO 
Nº 023/2019  – CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PARA 
ATENDER AS NECESSIDADES TEMPORÁRIAS DE EXCEPCIONAL 
INTERESSE PÚBLICO E SUPRIR AS CARÊNCIAS EXISTENTES NA 
SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE  – CONTRATANTE: SERVIÇO – 
SRA.ISLAYNE DE FATIMA COSTA RAMOS, SECRETÁRIA 
MUNICIPAL DA SAÚDE ; CONTRATADO: FRANCISCO EUDESIO 
FIRMO GOMES . NA FUNÇÃO DE MOTORISTA , FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL. LEI ORDINÁRIA MUNICIPAL Nº 2.161/201 1, DE 12 DE 
AGOSTO DE 2011. VIGÊNCIA: 11/02/2019 A 31/12/2019.  
 
ESTADO DO CEARÁ – PREFEITURA MUNICIPAL DE CANINDÉ –  
SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE  – EXTRATO DO CONTRATO 
Nº 024/2019  – CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PARA 
ATENDER AS NECESSIDADES TEMPORÁRIAS DE EXCEPCIONAL 
INTERESSE PÚBLICO E SUPRIR AS CARÊNCIAS EXISTENTES NA 
SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE  – CONTRATANTE: SERV IÇO– 
SRA. ISLAYNE DE FATIMA COSTA RAMOS, SECRETÁRIA 
MUNICIPAL DA SAÚDE ; CONTRATADO: ANTONIA NOELIA UCHOA 
NOGUEIRA .  NA FUNÇÃO DE  TEC. DE ENFERMAGEM 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL. LEI ORDINÁRIA MUNICIPAL Nº 
2.161/2011, DE 12 DE AGOSTO DE 2011. VIGÊNCIA: 01/02/2019 A 
01/04/2019. 

ESTADO DO CEARÁ – PREFEITURA MUNICIPAL DE CANINDÉ –  
SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE  – EXTRATO DO CONTRATO 
Nº 025/2019 – CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PARA 
ATENDER AS NECESSIDADES TEMPORÁRIAS DE EXCEPCIONAL 
INTERESSE PÚBLICO E SUPRIR AS CARÊNC IAS EXISTENTES NA 
SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE  – CONTRATANTE: SERVIÇO – 
SRA. ISLAYNE DE FATIMA COSTA RAMOS, SECRETÁRIA 
MUNICIPAL DA SAÚDE ; CONTRATADO: ANTONIA ELOINA 
XAVIER NASCIMENTO . NA FUNÇÃO DE TEC. DE ENFERMAGERM  
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL. LEI ORDINÁRIA MUN ICIPAL Nº 
2.161/2011, DE 12 DE AGOSTO DE 2011. VIGÊNCIA: 01/02/2019 A 
01/04/2019. 
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ESTADO DO CEARÁ – PREFEITURA MUNICIPAL DE CANINDÉ –  
SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE – EXTRATO DO CONTRATO Nº 
026/2019 – CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PARA ATENDER 
AS NECESSIDADES TEMPORÁRIAS DE EXCEPCIONAL INTERESSE 
PÚBLICO E SUPRIR AS CARÊNCIAS EXISTENTES NA SECRETARIA 
MUNICIPAL DA SAÚDE  – CONTRATANTE: SERVIÇO– SRA.ISLAYNE 
DE FATIMA COSTA RAMOS, SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE; 
CONTRATADO:AMANDA FERREIRA BARROSO. NA FUNÇÃO DE 
TERAPEUTA OCUPACIONAL FUNDAMENTAÇÃO LEGAL. LEI 
ORDINÁRIA MUNICIPAL Nº 2.161/2011, DE 12 DE AGOSTO DE 2011. 
VIGÊNCIA: 01/02/2019 A 01/04/2019. 
 
ESTADO DO CEARÁ – PREFEITURA MUNICIPAL DE CANINDÉ –  
SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE – EXTRATO DO CONTRATO Nº 
027/2019 – CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PARA ATENDER 
AS NECESSIDADES TEMPORÁRIAS DE EXCEPCIONAL INTERESSE 
PÚBLICO E SUPRIR AS CARÊNCIAS EXISTENTES NA SECRETARIA 
MUNICIPAL DA SAÚDE  – CONTRATANTE: SERVIÇO– SRA.ISLAYNE 
DE FATIMA COSTA RAMOS, SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE; 
CONTRATADO:ADRIANA SILVA FREITAS CAVALCANTE. NA 
FUNÇÃO DE TEC. DE ENFERMAGEM FUNDAMENTAÇÃO LEGAL. LEI 
ORDINÁRIA MUNICIPAL Nº 2.161/2011, DE 12 DE AGOSTO DE 2011. 
VIGÊNCIA: 01/02/2019 A 01/04/2019. 
 
ESTADO DO CEARÁ – PREFEITURA MUNICIPAL DE CANINDÉ –  
SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE – EXTRATO DO CONTRATO Nº 
028/2019 – CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PARA ATENDER 
AS NECESSIDADES TEMPORÁRIAS DE EXCEPCIONAL INTERESSE 
PÚBLICO E SUPRIR AS CARÊNCIAS EXISTENTES NA SECRETARIA 
MUNICIPAL DA SAÚDE  – CONTRATANTE: SERVIÇO– SRA.ISLAYNE 
DE FATIMA COSTA RAMOS, SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE; 
CONTRATADO:ANA CRISTINA SOUSA MENDES.  NA FUNÇÃO DE 
TEC. DE ENFERAGEM FUNDAMENTAÇÃO LEGAL. LEI ORDINÁRIA 
MUNICIPAL Nº 2.161/2011, DE 12 DE AGOSTO DE 2011. VIGÊNCIA: 
01/02/2019 A 01/04/2019. 
 
ESTADO DO CEARÁ – PREFEITURA MUNICIPAL DE CANINDÉ –  
SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE – EXTRATO DO CONTRATO Nº 
029/2019 – CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PARA ATENDER 
AS NECESSIDADES TEMPORÁRIAS DE EXCEPCIONAL INTERESSE 
PÚBLICO E SUPRIR AS CARÊNCIAS EXISTENTES NA SECRETARIA 
MUNICIPAL DA SAÚDE  – CONTRATANTE: SERVIÇO– SRA.ISLAYNE 
DE FATIMA COSTA RAMOS, SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE; 
CONTRATADO:ANTONIA DANIELA PINTO DE SOUSA. 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL. LEI ORDINÁRIA MUNICIPAL Nº 
2.161/2011, DE 12 DE AGOSTO DE 2011. VIGÊNCIA: 01/02/2019 A 
01/04/2019. 
 
ESTADO DO CEARÁ – PREFEITURA MUNICIPAL DE CANINDÉ –  
SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE – EXTRATO DO CONTRATO Nº 
030/2019 – CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PARA ATENDER 
AS NECESSIDADES TEMPORÁRIAS DE EXCEPCIONAL INTERESSE 
PÚBLICO E SUPRIR AS CARÊNCIAS EXISTENTES NA SECRETARIA 
MUNICIPAL DA SAÚDE  – CONTRATANTE: SERVIÇO– SRA.ISLAYNE 
DE FATIMA COSTA RAMOS, SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE; 
CONTRATADO: FRANCISCO ODIVAR FORTE RAMOS .NA FUNÇÃO 
DE MEDICO (A) PLANTONISTA  FUNDAMENTAÇÃO LEGAL. LEI 
ORDINÁRIA MUNICIPAL Nº 2.161/2011, DE 12 DE AGOSTO DE 2011. 
VIGÊNCIA: 01/02/2019 A 01/04/2019. 
 
ESTADO DO CEARÁ – PREFEITURA MUNICIPAL DE CANINDÉ –  
SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE – EXTRATO DO CONTRATO Nº 
031/2019 – CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PARA ATENDER 
AS NECESSIDADES TEMPORÁRIAS DE EXCEPCIONAL INTERESSE 
PÚBLICO E SUPRIR AS CARÊNCIAS EXISTENTES NA SECRETARIA 
MUNICIPAL DA SAÚDE  – CONTRATANTE: SERVIÇO– SRA.ISLAYNE 
DE FATIMA COSTA RAMOS, SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE; 
CONTRATADO:DANIEL BERTOLAZZI UCHOA. NA FUNÇÃO DE 
PSICOLOGO FUNDAMENTAÇÃO LEGAL. LEI ORDINÁRIA 
MUNICIPAL Nº 2.161/2011, DE 12 DE AGOSTO DE 2011. VIGÊNCIA: 
01/02/2019 A 01/04/2019. 

 

ESTADO DO CEARÁ – PREFEITURA MUNICIPAL DE CANINDÉ –  
SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE – EXTRATO DO CONTRATO 
Nº 032/2019 – CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PARA 
ATENDER AS NECESSIDADES TEMPORÁRIAS DE EXCEPCIONAL 
INTERESSE PÚBLICO E SUPRIR AS CARÊNCIAS EXISTENTES NA 
SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE  – CONTRATANTE: SERVIÇO– 
SRA.ISLAYNE DE FATIMA COSTA RAMOS, SECRETARIA 
MUNICIPAL DA SAÚDE; CONTRATADO:FRANCISCO MIQUÉIAS 
FERREIRA DE SOUSA. NA FUNÇÃO DE TEC. EM RADIOLOGIA 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL. LEI ORDINÁRIA MUNICIPAL Nº 
2.161/2011, DE 12 DE AGOSTO DE 2011. VIGÊNCIA: 01/02/2019 A 
01/04/2019. 
 
ESTADO DO CEARÁ – PREFEITURA MUNICIPAL DE CANINDÉ –  
SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE – EXTRATO DO CONTRATO 
Nº 033/2019 – CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PARA 
ATENDER AS NECESSIDADES TEMPORÁRIAS DE EXCEPCIONAL 
INTERESSE PÚBLICO E SUPRIR AS CARÊNCIAS EXISTENTES NA 
SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE  – CONTRATANTE: SERVIÇO– 
SRA. ISLAYNE DE FATIMA COSTA RAMOS, SECRETÁRIA 
MUNICIPAL DA SAÚDE; CONTRATADO: FRANCISCA EDNA 
XAVIER DE FREITAS. NA FUNÇÃO DE TEC. DE ENFERMAGEM 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL. LEI ORDINÁRIA MUNICIPAL Nº 
2.161/2011, DE 12 DE AGOSTO DE 2011. VIGÊNCIA: 01/02/2019 A 
01/04/2019. 
 
ESTADO DO CEARÁ – PREFEITURA MUNICIPAL DE CANINDÉ –  
SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE – EXTRATO DO CONTRATO 
Nº 034/2019 – CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PARA 
ATENDER AS NECESSIDADES TEMPORÁRIAS DE EXCEPCIONAL 
INTERESSE PÚBLICO E SUPRIR AS CARÊNCIAS EXISTENTES NA 
SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE  – CONTRATANTE: SERVIÇO– 
SRA. ISLAYNE DE FATIMA COSTA RAMOS, SECRETÁRIA 
MUNICIPAL DA SAÚDE; CONTRATADO: FRANCISCA CLEIDIANE 
PEREIRA ARAUJO. NA FUNÇÃO DE TEC. DE ENFERMAGEM 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL. LEI ORDINÁRIA MUNICIPAL Nº 
2.161/2011, DE 12 DE AGOSTO DE 2011. VIGÊNCIA: 01/02/2019 A 
01/04/2019. 
 
ESTADO DO CEARÁ – PREFEITURA MUNICIPAL DE CANINDÉ –  

SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE – EXTRATO DO CONTRATO 
Nº 035/2019 – CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PARA 
ATENDER AS NECESSIDADES TEMPORÁRIAS DE EXCEPCIONAL 
INTERESSE PÚBLICO E SUPRIR AS CARÊNCIAS EXISTENTES NA 
SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE  – CONTRATANTE: SERVIÇO– 
SRA. ISLAYNE DE FATIMA COSTA RAMOS, SECRETÁRIA 
MUNICIPAL DA SAÚDE; CONTRATADO: FRANCISCO EUGENIO 
BARROS DO NASCIMENTO. NA FUNÇÃO DE AUX. DE FARMACIA 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL. LEI ORDINÁRIA MUNICIPAL Nº 
2.161/2011, DE 12 DE AGOSTO DE 2011. VIGÊNCIA: 01/02/2019 A 
01/04/2019. 
 
ESTADO DO CEARÁ – PREFEITURA MUNICIPAL DE CANINDÉ –  
SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE – EXTRATO DO CONTRATO 

Nº 36/2019 – CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PARA 
ATENDER AS NECESSIDADES TEMPORÁRIAS DE EXCEPCIONAL 
INTERESSE PÚBLICO E SUPRIR AS CARÊNCIAS EXISTENTES NA 
SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE  – CONTRATANTE: SERVIÇO– 
SRA.ISLAYNE DE FATIMA COSTA RAMOS, SECRETARIA 
MUNICIPAL DA SAÚDE; CONTRATADO: LARISSA GUEDES 
MARTINS . COM O CARGO DE –PSICOLOGO, FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL. LEI ORDINÁRIA MUNICIPAL Nº 2.161/2011, DE 12 DE 
AGOSTO DE 2011. VIGÊNCIA: 01/02/2019 A 01/04/2019. 
 
ESTADO DO CEARÁ – PREFEITURA MUNICIPAL DE CANINDÉ –  
SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE – EXTRATO DO CONTRATO 
Nº 037/2019 – CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PARA 
ATENDER AS NECESSIDADES TEMPORÁRIAS DE EXCEPCIONAL  
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INTERESSE PÚBLICO E SUPRIR AS CARÊNCIAS EXISTENTES NA 
SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE  – CONTRATANTE: SERVIÇO – 
SRA.ISLAYNE DE FATIMA COSTA RAMOS, SECRETARIA 
MUNICIPAL DA SAÚDE ; CONTRATADO:JULIENIA SILVA PESSOA 
DE LIMA. NA FUNÇÃO DE FARMACEUTICA  FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL. LEI ORDINÁRIA MUNICIPAL Nº 2.161/201 1, DE 12 DE 
AGOSTO DE 2011. VIGÊNCIA: 01/02/2019 A 01/04/2019.  
 
ESTADO DO CEARÁ – PREFEITURA MUNICIPAL DE CANINDÉ –  
SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE  – EXTRATO DO CONTRATO Nº 
038/2019 – CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PARA ATENDER 
AS NECESSIDADES TEMPORÁRIAS DE EXCEPCIONAL INTERESSE 
PÚBLICO E SUPRIR AS CARÊNCIAS EXISTENTES NA SECRETARIA 
MUNICIPAL DA SAÚDE  – CONTRATANTE: SER VIÇO– SRA.ISLAYNE 
DE FATIMA COSTA RAMOS, SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE ; 
CONTRATADO:GAUTHELLY GOMES DE MIRANDA . NA FUNÇÃO DE 
TEC. DE EFERMAGEM FUNDAMENTAÇÃO LEGAL. LEI ORDINÁRIA 
MUNICIPAL Nº 2.161/201 1, DE 12 DE AGOSTO DE 2011. VIGÊNCIA: 
01/02/2019 A 01/04/2019.  
 
ESTADO DO CEARÁ – PREFEITURA MUNICIPAL DE CANINDÉ –  
SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE  – EXTRATO DO CONTRATO Nº 
039/2019 – CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PARA ATENDER 
AS NECESSIDADES TEMPORÁRIAS DE EXCEPCIONAL INTERESSE 
PÚBLICO E SUPRIR AS CARÊNCIAS EXISTENTES NA SECRETARIA 
MUNICIPAL DA SAÚDE  – CONTRATANTE: SERVIÇO – SRA.ISLAYNE 
DE FATIMA COSTA RAMOS, SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE ; 
CONTRATADO:NATALYA DA SILVA FERREIRA . NA FUNÇÃO DE 
AUX. DE FARMACIA  FUNDAMENTAÇÃO LEGAL. LEI ORDINÁRIA 
MUNICIPAL Nº 2.161/201 1, DE 12 DE AGOSTO DE 2011. VIGÊNCIA: 
01/02/2019 A 01/04/2019.  
 
ESTADO DO CEARÁ – PREFEITURA MUNICIPAL DE CANINDÉ –  
SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE  – EXTRATO DO CONTRATO Nº 
040/2019 – CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PARA ATENDER 
AS NECESSIDADES TEMPORÁRIAS DE EXCEPCIONAL INTERESSE 
PÚBLICO E SUPRIR AS CARÊNCIAS EXISTENTES NA SECRETARIA 
MUNICIPAL DA SAÚDE  – CONTRATANTE: SERVIÇO – SRA.ISLAYNE 
DE FATIMA COSTA RAMOS, SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE ; 
CONTRATADO:MARIA CLEIDIANA ALVES DE SOUSA . NA FUNÇÃO 
DE TEC. DE ENFERMAGEM FUNDAMENTAÇÃO LEGAL. LEI 
ORDINÁRIA MUNICIPAL Nº 2.161/201 1, DE 12 DE AGOSTO DE 2011. 
VIGÊNCIA: 01/02/2019 A 01/04/2019.  
 
ESTADO DO CEARÁ – PREFEITURA MUNICIPAL DE CANINDÉ –  
SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE  – EXTRATO DO CONTRATO Nº 
041/2019 – CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PARA ATENDER 
AS NECESSIDADES TEMPORÁRIAS DE EXCEPCIONAL INTERESSE 
PÚBLICO E SUPRIR AS CARÊNCIAS EXISTENTES NA SECRETARIA 
MUNICIPAL DA SAÚDE  – CONTRATANTE: SERVIÇO – SRA.ISLAYNE 
DE FATIMA COSTA RAMOS, SECRETA RIA MUNICIPAL DA SAÚDE ; 
CONTRATADO:MARIA NELI DOS SANTOS OLIVEIRA . NA FUNÇÃO 
DE FONOAUDIOLOGA  FUNDAMENTAÇÃO LEGAL. LEI ORDINÁRIA 
MUNICIPAL Nº 2.161/201 1, DE 12 DE AGOSTO DE 2011. VIGÊNCIA: 
01/02/2019 A 01/04/2019.  
 

 ESTADO DO CEARÁ – PREFEITURA MUNICIPAL DE CANINDÉ –  
SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE  – EXTRATO DO CONTRATO Nº 
042/2019  – CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PARA ATENDER 
AS NECESSIDADES TEMPORÁRIAS DE EXCEPCIONAL INTERESSE 
PÚBLICO E SUPRIR AS CARÊNCIAS EXISTENTES NA SECRETARIA 
MUNICIPAL DA SAÚDE  – CONTRATANTE: SERVIÇO – SRA. ISLAYNE 
DE FATIMA COSTA RAMOS, SECRETARIA MUNICIPA L DA SAÚDE ; 
CONTRATADO: MARIA DO SOCORRO ALBANO DA SILVA . NA 
FUNÇÃO DE TEC. DE ENFERMAGEM  FUNDAMENTAÇÃO LEGAL. LEI 
ORDINÁRIA MUNICIPAL Nº 2.161/201 1, DE 12 DE AGOSTO DE 2011. 
VIGÊNCIA: 01/02/2019 A 01/04/2019.  

ESTADO DO CEARÁ – PREFEITURA MUNICIPAL DE CANINDÉ –  
SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE  – EXTRATO DO CONTRATO 
Nº 043/2019 – CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PARA 
ATENDER AS NECESSIDADES TEMPORÁRIAS DE EXCEPCIONAL 
INTERESSE PÚBLICO E SUPRIR AS CARÊNCIAS EXISTENTES NA 
SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE  – CONTRATANTE: SERVIÇO– 
SRA.ISLAYNE DE FATIMA COSTA RAMOS, SECRETARIA 
MUNICIPAL DA SAÚDE; CONTRATADO:MARIA EVILANIA LOPES 
ROCHA .COM O CARGO DE AUX. DE FARMACIA , 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL. LEI ORDINÁRIA MUNICIPAL Nº 
2.161/2011, DE 12 DE AGOSTO DE 2011. VIGÊNCIA: 01/02/2019 A 
01/04/2019. 

ESTADO DO CEARÁ – PREFEITURA MUNICIPAL DE CANINDÉ –  
SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE  – EXTRATO DO CONTRATO 
Nº 044/2019 – CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PARA 
ATENDER AS NECESSIDADES TEMPORÁRIAS DE EXCEPCIONAL 
INTERESSE PÚBLICO E SUPRIR AS CARÊNCIAS EXISTENTES NA 
SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE  – CONTRATANTE: SERVIÇO– 
SRA.ISLAYNE DE FATIMA COSTA RAMOS, SECRETARIA 
MUNICIPAL DA SAÚDE ; CONTRATADO:MARIA EDNIR DOS 
SANTOS CRUZ. NA FUNÇÃO DE TEC. EM RADIOLOGIA  
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL. LEI ORDINÁRIA MUNICIPAL Nº 
2.161/2011, DE 12 DE AGOSTO DE 2011. VIGÊNCIA: 01/02/2019 A  
01/04/2019. 

ESTADO DO CEARÁ – PREFEITURA MUNICIPAL DE CANINDÉ –  
SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE  – EXTRATO DO CONTRATO 
Nº 045/2019 – CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PARA 
ATENDER AS NECESSIDADES TEMPORÁRIAS DE EXCEPCIONAL 
INTERESSE PÚBLICO E SUPRIR AS CARÊ NCIAS EXISTENTES NA 
SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE – CONTRATANTE: SERVIÇO– 
SRA.ISLAYNE DE FATIMA COSTA RAMOS, SECRETARIA 
MUNICIPAL DA SAÚDE ; CONTRATADO:MARIA TATIANE AMARO 
DE FREITAS . NA FUNÇÃO DE TEC. DE ENFERMAGEM  
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL. LEI ORDINÁRIA MUNICI PAL Nº 
2.161/2011, DE 12 DE AGOSTO DE 2011. VIGÊNCIA: 01/02/2019 A 
01/04/2019. 

ESTADO DO CEARÁ – PREFEITURA MUNICIPAL DE CANINDÉ –  
SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE  – EXTRATO DO CONTRATO 
Nº 046/2019 – CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PARA 
ATENDER AS NECESSIDADES TEMPORÁRIAS DE EXCEPCIONAL 
INTERESSE PÚBLICO E SUPRIR AS CARÊNCIAS EXISTENTES NA 
SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE  – CONTRATANTE: SERVIÇO– 
SRA.ISLAYNE DE FATIMA COSTA RAMOS, SECRETARIA 
MUNICIPAL DA SAÚDE ; CONTRATADO:TEREZINHA IEDA 
ALMEIDA QUEIROZ ABREU . NA FUNÇÃO DE TEC. DE 
ENFERMAGEM  FUNDAMENTAÇÃO LEGAL. LEI ORDINÁRIA 
MUNICIPAL Nº 2.161/201 1, DE 12 DE AGOSTO DE 2011. VIGÊNCIA: 
01/02/2019 A 01/04/2019.  

ESTADO DO CEARÁ – PREFEITURA MUNICIPAL DE CANINDÉ –  
SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE  – EXTRATO DO CONTRATO 
Nº 047/2019 – CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PARA 
ATENDER AS NECESSIDADES TEMPORÁRIAS DE EXCEPCI ONAL 
INTERESSE PÚBLICO E SUPRIR AS CARÊNCIAS EXISTENTES NA 
SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE  – CONTRATANTE: SERVIÇO– 
SRA.ISLAYNE DE FATIMA COSTA RAMOS, SECRETARIA 
MUNICIPAL DA SAÚDE ; CONTRATADO:SILVIA HELENA LOBO 
SOUSA. NA FUNÇÃO DE TEC. DE ENFERMAGEM  
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL. LEI ORDINÁRIA MUNICIPAL Nº 
2.161/2011, DE 12 DE AGOSTO DE 2011. VIGÊNCIA: 01/02/2019 A 
01/04/2019. 

 ESTADO DO CEARÁ – PREFEITURA MUNICIPAL DE CANINDÉ –  
SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE – EXTRATO DO CONTRATO  
Nº 048/2019– CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PARA 
ATENDER AS NECESSIDADES TEMPORÁRIAS DE EXCEPCIONAL 
INTERESSE PÚBLICO E SUPRIR AS CARÊNCIAS EXISTENTES NA 
SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE  – CONTRATANTE: SERVIÇO–  
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SRA.ISLAYNE DE FATIMA COSTA RAMOS, SECRETARIA 
MUNICIPAL DA SAÚDE ; CONTRATADO:ROBSON CASTELO 
BRANCO PAULINO . COM O CARGO DE TEC. DE ENFERMAGEM , 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL. LEI ORDINÁRIA MUNICIPAL Nº 
2.161/2011, DE 12 DE AGOSTO DE 2011. VIGÊNCIA: 01/02/2019 A 
01/04/2019. 
 

ESTADO DO CEARÁ – PREFEITURA MUNICIPAL DE CANINDÉ –  
SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE  – EXTRATO DO CONTRATO Nº 
49/2019 – CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PARA ATENDER 
AS NECESSIDADES TEMPORÁRIAS DE EXCEPCIONAL INTERESSE 
PÚBLICO E SUPRIR AS CARÊNCIAS EXISTENTES NA SECRETARIA 
MUNICIPAL DA SAÚDE  – CONTRATANTE: SERVIÇO– SRA.ISLAYNE 
DE FATIMA COSTA RAMOS, SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE ; 
CONTRATADO:WILDER CARLOS CASTRO GOMES .  NA FUNÇÃO 
PSICOLOGO DE FUNDAMENTAÇÃO LEGAL. LEI ORDINÁRIA 
MUNICIPAL Nº 2.161/2011, DE 12 DE AGOSTO DE 2011. VIGÊNCIA: 
01/02/2019 A 01/04/2019.  
 

ESTADO DO CEARÁ – PREFEITURA MUNICIPAL DE CANINDÉ –  
SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE  – EXTRATO DO CONTRATO Nº 
050/2019 – CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PARA ATENDER 
AS NECESSIDADES TEMPORÁRIAS DE EXCEPCIONAL INTERESSE 
PÚBLICO E SUPRIR AS CARÊNCIAS EXISTENTES NA SECRETARIA 
MUNICIPAL DA SAÚDE  – CONTRATANTE: SERVIÇO– SRA.ISLAYNE 
DE FATIMA COSTA RAMOS, SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE ; 
CONTRATADO:FRANCISCO RENAN DOTH SALES . NA FUNÇÃO DE 
MEDICO PLANTONISTA  FUNDAMENTAÇÃO LEGAL. LEI 
ORDINÁRIA MUNICIPAL Nº 2.161/201 1, DE 12 DE AGOSTO DE 2011. 
VIGÊNCIA: 01/02/2019 A 01/04/2019.  
 

ESTADO DO CEARÁ – PREFEITURA MUNICIPAL DE CANINDÉ –  
SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE  – EXTRATO DO CONTRATO Nº 
052/2019– CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PARA ATENDER 
AS NECESSIDADES TEMPORÁRIAS DE EXCEPCIONAL INTERESSE 
PÚBLICO E SUPRIR AS CARÊNCIAS EXISTENTES NA SECRETARIA 
MUNICIPAL DA SAÚDE  – CONTRATANTE: SERVIÇO– SRA.ISLAYNE 
DE FATIMA COSTA RAMOS, SECRETARIA MUNI CIPAL DA SAÚDE; 
CONTRATADO:JOSÉ LEONARDO VIANA DE SOUSA . NA FUNÇÃO DE 
MEDICO PLANTONISTA  FUNDAMENTAÇÃO LEGAL. LEI 
ORDINÁRIA MUNICIPAL Nº 2.161/201 1, DE 12 DE AGOSTO DE 2011. 
VIGÊNCIA: 01/02/2019 A 01/04/2019.  
 

ESTADO DO CEARÁ – PREFEITURA MUNICIPAL DE CANI NDÉ –  
SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE  – EXTRATO DO CONTRATO Nº 
053/2019 – CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PARA ATENDER 
AS NECESSIDADES TEMPORÁRIAS DE EXCEPCIONAL INTERESSE 
PÚBLICO E SUPRIR AS CARÊNCIAS EXISTENTES NA SECRETARIA 
MUNICIPAL DA SAÚDE  – CONTRATANTE: SERVIÇO– SRA.ISLAYNE 
DE FATIMA COSTA RAMOS, SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE ; 
CONTRATADO:MAYARA SOARES CASTELO . NA FUNÇÃO DE 
MEDICA PLANTONISTA  FUNDAMENTAÇÃO LEGAL. LEI 
ORDINÁRIA MUNICIPAL Nº 2.161/201 1, DE 12 DE AGOSTO DE 2011. 
VIGÊNCIA: 01/02/2019 A 01/04/2019. 
 

ESTADO DO CEARÁ – PREFEITURA MUNICIPAL DE CANINDÉ –  
SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE  – EXTRATO DO CONTRATO Nº 
054/2019 – CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PARA ATENDER 
AS NECESSIDADES TEMPORÁRIAS DE EXCEPCIONAL INTERESSE 
PÚBLICO E SUPRIR AS CARÊNCIAS EXISTENTES NA SECRETARIA 
MUNICIPAL DA SAÚDE  – CONTRATANTE: SERVIÇO– SRA.ISLAYNE 
DE FATIMA COSTA RAMOS, SECRETARIA MUNICIPA L DA SAÚDE; 
CONTRATADO:RODRIGO BARROS SOUSA . NA FUNÇÃO DE MEDICO 
PLANTONISTA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL. LEI ORDINÁRIA 
MUNICIPAL Nº 2.161/2011, DE 12 DE AGOSTO DE 2011. VIGÊNCIA: 
01/02/2019 A 01/04/2019.  

ESTADO DO CEARÁ – PREFEITURA MUNICIPAL DE CANINDÉ –  
SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE  – EXTRATO DO CONTRATO Nº 
055/2019 – CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PARA ATENDER 
AS NECESSIDADES TEMPORÁRIAS DE EXCEPCIONAL INTERESSE 
PÚBLICO E SUPRIR AS CARÊNCIAS EXISTENTES NA SECRETARIA  

MUNICIPAL DA SAÚDE – CONTRATANTE: SERVIÇO– SRA.ISLAYNE 
DE FATIMA COSTA RAMOS, SECRETARIA MUNICIPAL DA 
SAÚDE; CONTRATADO: CAMILA FREITAS MESQUITA. NA 
FUNÇÃO DE MEDICA PLANTONISTA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL. 
LEI ORDINÁRIA MUNICIPAL Nº 2.161/2011, DE 12 DE AGOSTO DE 
2011. VIGÊNCIA: 01/02/2019 A 01/04/2019. 
 
ESTADO DO CEARÁ – PREFEITURA MUNICIPAL DE CANINDÉ –  
SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE – EXTRATO DO CONTRATO 
Nº 057/2019 – CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PARA 
ATENDER AS NECESSIDADES TEMPORÁRIAS DE EXCEPCIONAL 
INTERESSE PÚBLICO E SUPRIR AS CARÊNCIAS EXISTENTES NA 
SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE  – CONTRATANTE: SERVIÇO– 
SRA.ISLAYNE DE FATIMA COSTA RAMOS, SECRETARIA 
MUNICIPAL DA SAÚDE; CONTRATADO: EZEQUIEL AGUIAR 
PARENTE. NA FUNÇÃO DE MEDICA PLANTONISTA 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL. LEI ORDINÁRIA MUNICIPAL Nº 
2.161/2011, DE 12 DE AGOSTO DE 2011. VIGÊNCIA: 01/02/2019 A 
01/04/2019. 
 
ESTADO DO CEARÁ – PREFEITURA MUNICIPAL DE CANINDÉ –  
SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE – EXTRATO DO CONTRATO 
Nº 058/2019 – CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PARA 
ATENDER AS NECESSIDADES TEMPORÁRIAS DE EXCEPCIONAL 
INTERESSE PÚBLICO E SUPRIR AS CARÊNCIAS EXISTENTES NA 
SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE  – CONTRATANTE: SERVIÇO– 
SRA.ISLAYNE DE FATIMA COSTA RAMOS, SECRETARIA 
MUNICIPAL DA SAÚDE; CONTRATADO: VÂNDERSON LIMA 
PEREIRA. NA FUNÇÃO DE MEDICA PLANTONISTA 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL. LEI ORDINÁRIA MUNICIPAL Nº 
2.161/2011, DE 12 DE AGOSTO DE 2011. VIGÊNCIA: 01/02/2019 A 
01/04/2019. 
 
ESTADO DO CEARÁ – PREFEITURA MUNICIPAL DE CANINDÉ –  
SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE – EXTRATO DO CONTRATO 
Nº 059/2019 – CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PARA 
ATENDER AS NECESSIDADES TEMPORÁRIAS DE EXCEPCIONAL 
INTERESSE PÚBLICO E SUPRIR AS CARÊNCIAS EXISTENTES NA 
SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE  – CONTRATANTE: SERVIÇO– 
SRA.ISLAYNE DE FATIMA COSTA RAMOS, SECRETARIA 
MUNICIPAL DA SAÚDE; CONTRATADO: WALDETH ESEQUIEL DE 
MORAIS JUNIOR. NA FUNÇÃO DE MEDICA PLANTONISTA 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL. LEI ORDINÁRIA MUNICIPAL Nº 
2.161/2011, DE 12 DE AGOSTO DE 2011. VIGÊNCIA: 01/02/2019 A 
01/04/2019. 
 
ESTADO DO CEARÁ – PREFEITURA MUNICIPAL DE CANINDÉ –  
SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE – EXTRATO DO CONTRATO 
Nº 060/2019 – CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PARA 
ATENDER AS NECESSIDADES TEMPORÁRIAS DE EXCEPCIONAL 
INTERESSE PÚBLICO E SUPRIR AS CARÊNCIAS EXISTENTES NA 
SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE  – CONTRATANTE: SERVIÇO– 
SRA.ISLAYNE DE FATIMA COSTA RAMOS, SECRETARIA 
MUNICIPAL DA SAÚDE; CONTRATADO: ) LIVIA RIOS GOMES .NA 
FUNÇÃO DE MEDICA PLANTONISTA  FUNDAMENTAÇÃO LEGAL. 
LEI ORDINÁRIA MUNICIPAL Nº 2.161/2011, DE 12 DE AGOSTO DE 
2011. VIGÊNCIA: 01/02/2019 A 01/04/2019. 
 
ESTADO DO CEARÁ – PREFEITURA MUNICIPAL DE CANINDÉ –  
SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE – EXTRATO DO CONTRATO 
Nº 061/2019 – CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PARA 
ATENDER AS NECESSIDADES TEMPORÁRIAS DE EXCEPCIONAL 
INTERESSE PÚBLICO E SUPRIR AS CARÊNCIAS EXISTENTES NA 
SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE  – CONTRATANTE: SERVIÇO– 
SRA.ISLAYNE DE FATIMA COSTA RAMOS, SECRETARIA 
MUNICIPAL DA SAÚDE; CONTRATADO: ) JOSÉ ANTÔNIO 
MAGALHÃES FILHO .NA FUNÇÃO DE MEDICO (A) PLANTONISTA  
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL. LEI ORDINÁRIA MUNICIPAL Nº 
2.161/2011, DE 12 DE AGOSTO DE 2011. VIGÊNCIA: 01/02/2019 A 
01/04/2019. 
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ESTADO DO CEARÁ – PREFEITURA MUNICIPAL DE CANINDÉ –  
SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE  – EXTRATO DO CONTRATO Nº 
062/2019 – CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PARA ATENDER 
AS NECESSIDADES TEMPORÁRIAS DE EXCEPCIONAL INTERESSE 
PÚBLICO E SUPRIR AS CARÊNCIAS EXISTENTES NA SECRETARIA 
MUNICIPAL DA SAÚDE  – CONTRATANTE: SERVIÇO – SRA.ISLAYNE 
DE FATIMA COSTA RAMOS, SECRETARIA MUNICIPA L DA SAÚDE; 
CONTRATADO:  ) MARCIA GABRIELLY SANTOS ARAUJO  .NA 
FUNÇÃO DE MEDICO (A)  PLANTONISTA  FUNDAMENTAÇÃO LEGAL. 
LEI ORDINÁRIA MUNICIPAL Nº 2.161/201 1, DE 12 DE AGOSTO DE 
2011. VIGÊNCIA: 01/02/2019 A 01/04/2019.  
 
ESTADO DO CEARÁ – PREFEITURA MUNICIPAL D E CANINDÉ –  
SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE  – EXTRATO DO CONTRATO Nº 
063/2019 – CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PARA ATENDER 
AS NECESSIDADES TEMPORÁRIAS DE EXCEPCIONAL INTERESSE 
PÚBLICO E SUPRIR AS CARÊNCIAS EXISTENTES NA SECRETARIA 
MUNICIPAL DA SAÚDE  – CONTRATANTE: SERVIÇO – SRA.ISLAYNE 
DE FATIMA COSTA RAMOS, SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE ; 
CONTRATADO:   FERNANDO PAIXÃO DA COSTA .NA FUNÇÃO DE 
MEDICO (A)  PLANTONISTA  FUNDAMENTAÇÃO LEGAL. LEI 
ORDINÁRIA MUNICIPAL Nº 2.161/201 1, DE 12 DE AGOSTO DE 2011. 
VIGÊNCIA: 01/02/2019 A 01/04/2019.  
 
ESTADO DO CEARÁ – PREFEITURA MUNICIPAL DE CANINDÉ –  
SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE  – EXTRATO DO CONTRATO Nº 
064/2019 – CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PARA ATENDER 
AS NECESSIDADES TEMPORÁRIAS DE EXCEPCIONAL INTERESSE 
PÚBLICO E SUPRIR AS CARÊNCIAS EXISTENTES NA SECRETARIA 
MUNICIPAL DA SAÚDE  – CONTRATANTE: SERVIÇO– SRA.ISLAYNE 
DE FATIMA COSTA RAMOS, SECRETARIA MUNICIPA L DA SAÚDE; 
CONTRATADO: JOANA THAYANE PINHEIRO DE FIGUEIRÊDO  .NA 
FUNÇÃO DE MEDICO (A)  PLANTONISTA  FUNDAMENTAÇÃO LEGAL. 
LEI ORDINÁRIA MUNICIPAL Nº 2 .161/2011, DE 12 DE AGOSTO DE 
2011. VIGÊNCIA: 01/02/2019 A 01/04/2019 . 
 
ESTADO DO CEARÁ – PREFEITURA MUNICIPAL DE CANINDÉ –  
SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE  – EXTRATO DO CONTRATO Nº 
065/2019 – CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PARA ATENDER 
AS NECESSIDADES TEMPORÁRIAS DE EXCEPCIONAL INTERESSE 
PÚBLICO E SUPRIR AS CARÊNCIAS EXISTENTES NA SECRETARIA 
MUNICIPAL DA SAÚDE  – CONTRATANTE: SERVIÇO – SRA.ISLAYNE 
DE FATIMA COSTA RAMOS, SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE ; 
CONTRATADO:  BRUNO RAFAEL SOUSA SILVA .NA FUNÇÃO DE 
MEDICO (A)  PLANTONISTA  FUNDAMENTAÇÃO LEGAL. LEI 
ORDINÁRIA MUNICIPAL Nº 2.161/201 1, DE 12 DE AGOSTO DE 2011. 
VIGÊNCIA: 01/02/2019 A 01/04/2019.  
 
ESTADO DO CEARÁ – PREFEITURA MUNICIPAL DE CANINDÉ –  
SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE  – EXTRATO DO CONTRATO Nº 
066/2019 – CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PARA A TENDER 
AS NECESSIDADES TEMPORÁRIAS DE EXCEPCIONAL INTERESSE 
PÚBLICO E SUPRIR AS CARÊNCIAS EXISTENTES NA SECRETARIA 
MUNICIPAL DA SAÚDE  – CONTRATANTE: SERVIÇO – SRA.ISLAYNE 
DE FATIMA COSTA RAMOS, SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE ; 
CONTRATADO: WLADIMIR SANTANA LE ITE, NA FUNÇÃO DE 
MEDICO PLANTONISTA  FUNDAMENTAÇÃO LEGAL. LEI 
ORDINÁRIA MUNICIPAL Nº 2.161/201 1, DE 12 DE AGOSTO DE 2011. 
VIGÊNCIA: 01/02/2019 A 01/04/2019.  

 SAAE DE CANINDÉ

PORTARIA Nº 08/2019 – SAAE. O PRESIDENTE  DO  SERVIÇO  
AUTÔNOMO  DE  ÁGUA  E  ESGOTO DE CANINDÉ, FRANCISCO DE 
SOUSA ROCHA, no uso de suas atribuições legais, que lhe confere a portaria 
de nº 017/2017 de 01 de janeiro de 2017, de acordo com  capítulo III e seus 
artigos do Regime Jurídico Único, Lei Municipal de Nº 1.190/92, de 23 de janeiro 
de 1992. CONSIDERANDO o requerimento datado de 18 de fevereiro de 2019, 
no qual o (a) servidor (a) ANTONIO RODRIGUES DOS SANTOS, admitido 
(a) em 02/01/1991, lotado (a)  junto ao Serviço Autônomo de Água e Esgoto – 
SAAE Autarquia Municipal da cidade de Canindé no cargo de AUXILIAR 
ADMINISTRATIVO, requer 30 (TRINTA) dias de suas férias regulamentares, 
relativo ao período aquisitivo 2018/2019 com direito ao 1/3 de férias do mesmo 
período. RESOLVE: Art.  1º - Conceder férias ao (a) servidor (a) ANTONIO 
RODRIGUES DOS SANTOS lotado (a) no (a) Serviço Autônomo de Água e 
Esgoto, pretendendo gozá-las no período de 08/03/2019 A 06/04/2019. Art. 2º 

- Esta portaria entrará em vigor na data da sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. CERTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE. 
Canindé-CE, 25 de fevereiro de 2019. FRANCISCO DE SOUSA ROCHA - 
Presidente do SAAE 
 

PORTARIA Nº 09/2019 – SAAE. O PRESIDENTE  DO  SERVIÇO  
AUTÔNOMO  DE  ÁGUA  E  ESGOTO DE CANINDÉ, FRANCISCO DE 
SOUSA ROCHA, no uso de suas atribuições legais, que lhe confere a portaria 
de nº 017/2017 de 01 de janeiro de 2017, de acordo com  capítulo III e seus 
artigos do Regime Jurídico Único, Lei Municipal de Nº 1.190/92, de 23 de 
janeiro de 1992. CONSIDERANDO o requerimento datado de 18 de fevereiro 
de 2019, no qual o (a) servidor (a) NOBERTO CORDEIRO DE ABREU, 
admitido (a) em 01/03/2000, lotado (a)  junto ao Serviço Autônomo de Água e 
Esgoto – SAAE Autarquia Municipal da cidade de Canindé no cargo de 
OPERADOR DE E.T.A, requer 30 (TRINTA) dias de suas férias 
regulamentares, relativo ao período aquisitivo 2018/2019 com direito ao 1/3 de 
férias do mesmo período RESOLVE: Art.  1º - Conceder férias ao (a) servidor 
(a) NOBERTO CORDEIRO DE ABREU lotado (a) no (a) Serviço Autônomo 
de Água e Esgoto, pretendendo gozá-las no período de 08/03/2019 A 
06/04/2019. Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor na data da sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. CERTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE, 
CUMPRA-SE. Canindé-CE, 25 de fevereiro de 2019. FRANCISCO DE 
SOUSA ROCHA - Presidente do SAAE 
 

PORTARIA Nº 10/2019 – SAAE. O PRESIDENTE  DO  SERVIÇO  
AUTÔNOMO  DE  ÁGUA  E  ESGOTO DE CANINDÉ, FRANCISCO DE 
SOUSA ROCHA, no uso de suas atribuições legais, que lhe confere a portaria 
de nº 017/2017 de 01 de janeiro de 2017, de acordo com  capítulo III e seus 
artigos do Regime Jurídico Único, Lei Municipal de Nº 1.190/92, de 23 de 
janeiro de 1992. CONSIDERANDO o requerimento datado de 15 de fevereiro 
de 2019, no qual o (a) servidor (a) JOSÉ CLÓVIS SILVESTRE DE 
FREITAS, nomeado sob portaria de número 02/2017 do presidente do SAAE 
para exercer cargo em comissão de COORDENADOR DE COLETA DE 
TRATAMENTO (DAS-2) junto ao Serviço Autônomo de Água e Esgoto – 
Autarquia Municipal da cidade de Canindé, requer 30 (TRINTA) dias de suas 
férias regulamentares, relativo ao período aquisitivo 2018/2019 com direito ao 
1/3 de férias do mesmo período. RESOLVE: Art.  1º - Conceder férias ao (a) 
servidor (a) JOSÉ CLÓVIS SILVESTRE DE FREITAS nomeado (a) junto 
ao Serviço Autônomo de Água e Esgoto, pretendendo gozá-las no período de 
08/03/2019 A 06/04/2019. Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor na data da 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário. CERTIFIQUE-SE, 
PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE. Canindé-CE, 25 de fevereiro de 2019. 
FRANCISCO DE SOUSA ROCHA - Presidente do SAAE 
 

PORTARIA Nº 11/2019 – SAAE. O PRESIDENTE  DO  SERVIÇO  
AUTÔNOMO  DE  ÁGUA  E  ESGOTO DE CANINDÉ, FRANCISCO DE 
SOUSA ROCHA, no uso de suas atribuições legais, que lhe confere a portaria 
de nº 017/2017 de 01 de janeiro de 2017, de acordo com  capítulo III e seus 
artigos do Regime Jurídico Único, Lei Municipal de Nº 1.190/92, de 23 de 
janeiro de 1992. CONSIDERANDO o requerimento datado de 15 de fevereiro 
de 2019, no qual o (a) servidor (a) JACINTA DE FÁTIMA ALVES 
CARDOSO, admitido (a) em 17/01/2012, lotado (a)  junto ao Serviço 
Autônomo de Água e Esgoto – SAAE Autarquia Municipal da cidade de 
Canindé no cargo de COLETOR DE AMOSTRAS, requer 15 (QUINZE) dias 
de suas férias regulares, relativo ao período aquisitivo 2018/2019 com direito 
ao 1/3 de férias do mesmo período. RESOLVE: Art.  1º - Conceder férias ao 
(a) servidor (a) JACINTA DE FÁTIMA ALVES CARDOSO, COLETOR 
DE AMOSTRAS, lotado (a) no (a) Serviço Autônomo de Água e Esgoto, 
pretendendo gozá-las no período de 08/03/2019 à 22/03/2019. Art. 2º - Esta 
portaria entrará em vigor na data da sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário. CERTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE. Canindé-CE, 
25 de fevereiro de 2019. FRANCISCO DE SOUSA ROCHA - Presidente do 
SAAE 
 

PORTARIA Nº 12/2019 – SAAE O PRESIDENTE DO SERVIÇO 
AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE CANINDÉ, FRANCISCO DE 
SOUSA ROCHA, no uso de suas atribuições legais, que lhe confere a portaria 
de nº 017/2017 de 01 de janeiro de 2017. RESOLVE: Art.  1º - Exonerar a 
Senhora, Inácia Saraiva Moreira, brasileira, inscrita no CPF nº 228.260.683-
34, residente e domiciliada no município de Canindé, do cargo de provimento 
em comissão de COORDENADORA DE ATENDIMENTO AO PÚBLICO 
- (DAS-2), integrante da estrutura organizacional do Serviço Autônomo de 
Água e Esgoto – SAAE. Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor na data da sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. CERTIFIQUE-SE, 
PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE. Canindé, 28 de fevereiro de 2019. 
FRANCISCO DE SOUSA ROCHA - Presidente do SAAE 
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